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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 01/2021 -

 
Processo n° 88990/20 FLY N° 0333.0008124/2020 , Tipo menor preço. OBJETO:

 

Aquisição de Máquinas de lavar roupas para atender o Centro de Referência a Mulher, conforme 
solicitação n° 1632/2020, CI nº 294/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no 
site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:  

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento 

estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura 
Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 27/01/2021 às 07:30 horas (Horário Local)

 
  

Nova Andradina MS, 14 de janeiro de 2021.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 005/2021

 

–

 

Processo n° 90450/2021

 

-

 

FLY N° 0333.0000029/2021, regulamentado pelo 
Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor 
preço por lote.

 
Objeto: Aquisição de

 
kit de Materiais Escolares, para atender as Unidades Educacionais da 

Rede de Ensino, conforme CI. nº 001/2021 e solicitação  nº 027/2021, a pedido  da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte respectivamente, conforme especificado no anexo I  –  termo de referência  do 
Edital.

 
O Edital e seus anexos estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 
–

 
LICITAÇÃO ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 28/01/2021

 

às 
09h30min (Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 14

 

de Janeiro

 

de 2021.

 

Welinton Bachega Brito

 

Pregoeiro

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO 008/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

S.H. INFORMATICA LTDA, 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo

 

nº 003

 

ao Contrato 008/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 
prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 10/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista se tratar de prestação de serviços de 
natureza contínua que atendem satisfatoriamente as necessidades do Município, conforme Decreto Municipal 
2.036/2017 e no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina-MS, 28

 
de dezembro de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

   

S. H. INFORMÁTICA LTDA

 
Secretário Municipal de Saúde

  

Thiago Almeida de Souza

 
Ordenador de Despesa

  

Contratada

 

Contratante

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO

 

Nº. 027/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. R. P. BASÍLIO -

 

EPP, 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 027/2019.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 01/01/2021

 
e 31/12/2021, bem como manter os valores pactuados nas mesmas 

cláusulas e condições do contrato nº 027/2019
 

e termos aditivos anteriores, considerando o interesse da 
administração pública referente a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Transporte Escolar, veículo tipo ônibus, para atender as linhas 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 
38 da rede municipal de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte

 
com fundamento no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.

  Nova Andradina MS, 28

 

de dezembro

 

de 2020.

 
GUILIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

MARCIA REGINA 

 
Secretário

 

Municipal de Educação, 

   

PEREIRA BASÍLIO 

 

Cultura e Esporte

    

M.R.P. Basílio 

 

Contratante

    

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO 040/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a empresa LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo nº 00 3

 
ao Contrato nº 040/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 
prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista se tratar de prestação de serviços de 
natureza contínua que atendem satisfatoriamente as necessidades do Município, conforme Decreto Municipal 
2.036/2017 e no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 28

 
de dezembro de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

LINK CARD ADMINISTRADORA

 
Secretário Municipal de Saúde 

  

DE BENEFÍCIOS EIRELLI

 

Ordenador de Despesa

  

Patrícia Aparecida De Lima

 

Contratante

  

Contratada

 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

 

DO CONTRATO 210/2020

 

DE UM LADO

 

o MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa CONCORDIA MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP.

 

DA

 
RESCISÃO:

 
1.1

 
Fica rescindido, de

 
comum acordo

 
o Contrato n° 210/2020, no qual não caberá qualquer 

direito à indenização das partes, visto que o desprendimento contratual trata-se de medida oportuna, ou seja, os 
serviços já não são mais necessários, bem como não vai  causar nenhum dano ao erário, nos termos do  art.  79, 
inciso II da Lei 8.666/93, conforme justificativa (fl. 561 e 562) e parecer jurídico (fl. 564).  

Nova Andradina MS, 30
 

de dezembro
 

de 2020.
 JULLIANA

 
CAETANO ORTEGA

 
CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

 Secretária Municipal de Assistência 

 

LTDA-EPP.

 
Social e Cidadania

 

Fernando Rossi

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 081/2019

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar 
o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº.

 

081/2019, celebrado com a Empresa

 

M.R DE SOUSA 
DISTRIBUIDORA DE GÁS -

 

EPP.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições do contrato 
foram cumpridos a contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 

(a) ordenador

 

(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

14

 

de

 

Janeiro de 2021.

  

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

Ordenadora de Despesa

 
 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 090/2020,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 149/2020

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR (MATERIAL DE 
CONSUMO), COM OBJETIVO DE ATENDER AS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -

 

ESF, 
UNIDADES DE REFERÊNCIA EM SAÚDE E O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MóVEL DE URGÊNCIA -

 

SAMU, Tendo 
como FORNECEDOR(es):

  

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR, CNPJ nº 
18.483.775/0001-20, DAMINELLI -

 

EIRELI, CNPJ nº 10.749.758/0001-80, INOVAÇÕES COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA , CNPJ nº 32.138.304/0001-06, RF LEITE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTO, CNPJ nº 35.042.079/0001-06, , SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI, CNPJ nº 28.289.799/0001-05, OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ nº 
28.069.066/0001-57, AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ nº 24.595.557/0001-80, DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS

 
EIRELI -
 

ME, CNPJ nº 27.789.446/0001-01, , CIRUMED COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ nº 26.853.028/0001-65, SCHUEROFF & TOLEDO LTDA , CNPJ nº 05.064.165/0001-40, CIRURGICA ITAMBE -

 EIRELI, CNPJ nº 26.847.096/0001-11, CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI , CNPJ nº 
22.228.679/0001-03, NOSSA DENTAL , CNPJ nº 12.095.582/0001-16, -

 

vigência 11/08/2020

 

à 10/08/2021. O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de 
valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

11

 

de Novembro

 

de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº. 25, de 13

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que houve a vacância do cargo de Diretor-Geral da Agência Municipal de 
Habitação em decorrência da exoneração constante na Portaria 247/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que a Lei Complementar Federal 173/2020 permite as reposições de cargos 
de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa (inciso IV do artigo 8°)

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
 

Art. 1° Nomear LUCIANO LEAL DE SOUSA, a partir do dia 15  de janeiro  de 2021,  para ocupar o  
cargo de Diretor-Geral da Agência Municipal de Habitação,

 
Símbolo DAS -

 
111, lotad o

 
na Governadoria Municipal.

 Art. 2°

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação do

 
servidor constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

15

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de

 

janeiro de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 2.725, de 13

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

 

Administrativo e Financeiro da Fundação Serviços 
de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO G ROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições

 

que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 886 de 09 de junho de 2010, alterada através da Lei nº 888 de 
17 de junho de 2010; o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 1.015, de 19 de agosto de 2010; e, o Decreto nº 1.019, de 30 
de agosto de 2010, alterado por meio do Decreto 1.298, de 22 de abril de 2013;

 

CONSIDERANDO que a composição da Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 
FUNSAU-NA está disciplinada pelo artigo 14 da Lei 886/2010;

 

CONSIDERANDO que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e dispensa do 
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 9° da Lei 886, de 09 de junho de 2010;  DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   Art. 1º

 

Fica exonerado, a partir do dia 15

 

de janeiro

 

de 2021, FABIO JUNIOR TRAVAIM

 

do cargo de 
Diretor Administrativo e Financeiro

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, que compõe a 
Diretoria-Executiva daquela Fundação.

 

Art. 2°

 

Fica revogado o Decreto 2.718, de 1º de Janeiro de 2021, que o nomeou para o cargo 
supracitado.

 

Art. 3º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir do dia 
15

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de 2021.

 

   

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 2.726, de 13

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a nomeação

 

do Diretor Administrativo 
e Financeiro da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina –

 

FUNSAU-NA, e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GRO SSO DO SUL, no uso 
das atribuições

 

que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 886 de 09 de junho de 2010, alterada através da Lei nº 888 de 
17 de junho de 2010; o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 1.015, de 19 de agosto de 2010; e, o Decreto nº 1.019, de 30 
de agosto de 2010, alterado por meio do Decreto 1.298, de 22 de abril de 2013;

 

CONSIDERANDO que a composição da Diretoria-Executiva da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU-NA está disciplinada pelo artigo 14 da Lei

 

886/2010;

 

CONSIDERANDO

 
que os membros da Diretoria-Executiva são de livre nomeação e dispensa do 

Prefeito Municipal, nos termos do artigo 9° da Lei 886, de 09 de junho de 2010;
 

CONSIDERANDO que o mandato dos membros da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a 
recondução por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 13, §2°, do Estatuto da Fundação Serviços de 
Saúde de Nova Andradina, aprovado pelo Decreto 1.015, de 19 de agosto de 2010;

 
DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   
Art. 1º

 

Fica nomeado, a partir do dia 15

 

de janeiro

 

de 2021,

 

VALMIR MORAES DA SILVA

 

para 
ocupar o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU-
NA, a fim de compor

 

a Diretoria-Executiva daquela Fundação, auferindo a remuneração do símbolo CC-02

 

da Funsau-
NA, nos termos previstos no Decreto 1.996, de 7 de Junho de 2017.

 

Art. 2°

 

O mandato do membro da Diretoria-Executiva será de dois anos, permitida a recondução por 
iguais e sucessivos períodos.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir do dia 
15

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de janeiro

 

de 2021.

 
   

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 002454/20 de 6 de Fevereiro de 2020

 

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento 

 

Vigente e da outras providências"

 
 

 
                                                                                                             

José Gilberto

 

Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, 
inciso I da Lei 001545/19 de 14 de Novembro de 2019.

 

 

D E C R E T A :

 

 

                                                                                                              

Art. 1º -

 

Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA 

 

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 66.907,00 para atender reforço de dotações como segue:

 

07 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL   

 

07.10 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL             

 

07.10.08.244.0037.2.202 -

 

Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB FNAS (CRAS)

 

3.3.90.30.00.00.00 -

 

Material de Consumo

 

10.000,00

 

Total do Proj./Ativ. 

07.10.08.244.0037.2.203 -

 

Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Especial de Média Complex

 

10.000,00

 

3.3.90.30.00.00.00 -

 

Material de Consumo

 

11.000,00

 

Total do Proj./Ativ. 

07.10.08.244.0037.2.278 -

 

Manutenção e enc. c/ Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família/ BL GBF F

 
11.000,00

 

3.3.90.39.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

 
45.907,00

 

Total do Proj./Ativ.

 
45.907,00

 
Total da Unidade  66.907,00  

Total do órgão

 
66.907,00

 TOTAL SUPLEMENTADO:

 
66.907,00

 
                                                                                                              

Art. 2º -

 

Os recursos necessários às suplementações anteriormente 
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários

 

como segue:

 
07 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL   

 

07.10 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL             

 

07.10.08.244.0037.2.204 -

 

Manutenção e Encargos com Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB F

 

3.3.90.39.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

 

21.000,00

 

Total do Proj./Ativ.

 

07.10.08.244.0037.2.279 -

 

Manutenção e enc. c/ ACESSUAS/PRONATEC/TRABALHO

 

21.000,00

 

3.3.90.30.00.00.00 -

 

Material de Consumo

 

25.000,00

 

07 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL   

 

07.10 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL             

 

07.10.08.244.0037.2.279 -

 

Manutenção e enc. c/ ACESSUAS/PRONATEC/TRABALHO

 

3.3.90.39.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

  

20.907,00

 

 

Total do Proj./Ativ.

 

45.907,00

 

 

Total da Unidade

 

66.907,00

 

 

Total do órgão

 

66.907,00

 

TOTAL REDUZIDO:

  

66.907,00

 
                                                                                                              

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor nesta data.

 

                                                                                                              

Art. 4º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 
 

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 002460/20 de 28 de Fevereiro de 2020

 

 

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento 

 

Vigente e da outras providências"

 

 
                                                                                                             

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, 
inciso I da Lei 001545/19 de 14 de Novembro de 2019.

 

 

D E C R E T A :

 

 
                                                                                                              

Art. 1º -

 

Fica aberto ao orçamento geral do Município de Nova 

 

Andradina, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 100.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

 

21  -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 

21.06 -

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 

21.06.15.451.0020.1.112 -

 

Pavimentação e Manutenção de Vias Públicas -

 

CIDE

 

4.4.90.51.00.00.00 -

 
Obras e Instalações

  
100.000,00

 

 Total do Proj./Ativ.  100.000,00  

 
Total da Unidade  100.000,00  

 

Total do órgão

 
100.000,00

 TOTAL SUPLEMENTADO:

  

100.000,00

 

Art. 2º -

 

Para cobertura do artigo anterior, correrá pelo Superávit Financeiro.

 
Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor nesta data.

 

                                                                                                             

Art. 4º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Publicar por Incorreção’

 

DECRETO Nº 002624/20 de 10 de Setembro de 2020

 

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento 

 

Vigente e da outras providências"

 

 
                                                                                                             

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I da Lei 001545/19 de 14 de 
Novembro de 2019.

 

 

D E C R E T A :

 

                                                                                                              

Art. 1º -

 

Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA 

 

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 200.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

 

05 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                     

 

05.06 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                

 

05.06.10.301.0042.2.277 -

  

Manutenção e enc. c/ Gabinete

 

do Secretário do F.M de Saúde

 

3.3.90.39.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

  

37.200,00

 

4.4.90.52.00.00.00 -

 

Equipamentos e Material Permanente

  

162.800,00

 

 

Total do Proj./Ativ.

 

200.000,00

 

 

Total da Unidade

 

200.000,00

 

 

Total do órgão

 

200.000,00

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

  
200.000,00

 
                                                                                                              

Art. 2º -

 
Os recursos necessários às suplementações anteriormente descriminadas, 

decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue: 

01 -

 
CAMARA MUNICIPAL                                  

 01.01 -

  

CORPO LEGISLATIVO

 
01.01.01.031.0038.2.098 -

  

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

 

3.3.90.30.00.00.00 -

 

Material de Consumo

  

30.000,00

 

3.3.90.39.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica

  

150.000,00

 

 

Total do Proj./Ativ.

 

180.000,00

 

01 -

 

CAMARA MUNICIPAL                                  

 

01.01 -

  

CORPO LEGISLATIVO

 

01.01.01.031.0038.2.101 -

  

Manutenção e enc. c/ Admin. Câmara Municipal

 

4.4.90.52.00.00.00 -

 

Equipamentos e Material Permanente

  

20.000,00

 

 

Total do Proj./Ativ.

 

20.000,00

 

 

Total da Unidade

 

200.000,00

 

 

Total do órgão

 

200.000,00

 

TOTAL REDUZIDO:

  

200.000,00

 
                                                                                                              

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor nesta data.

 

                                                                                                              

Art. 4º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Ano: VI - N°1015
  

14 de Janeiro 2021, Quinta-Feira  
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DECRETO Nº 002665/20 de 28 de Outubro de 2020

 

"Dispõe sobre Suplementação de verbas do Orçamento 

 

Vigente e da outras providências"

 

                                                                                                             

José Gilberto Garcia, Prefeito Municipal de Nova Andradina no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 75, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no Art. 9º, inciso I da Lei 001545/19 de 14 de 
Novembro de 2019.

 

D E C R E T A :

 

                                                                                                              

Art. 1º -

 

Fica aberto ao orçamento geral do Município de NOVA 

 

ANDRADINA, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 360.156,69 para atender reforço de dotações como segue:

 

07 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL   

 

07.10 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   

           

07.10.08.244.0037.2.202 -

  

Manutenção e Encargos com Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB F

 

4.4.90.52.00.00.00 -

 

Equipamentos e Material Permanente

 

193.000,00

 

Total do Proj./Ativ. 

07.10.08.244.0037.2.203 -

  
Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Especial de Média Comple

 193.000,00

 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 96.500,00  
Total do Proj./Ativ.

 
96.500,00

 Total da Unidade

 
289.500,00

 Total do órgão

 

289.500,00

 
16

 

-

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
16.20 -

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 

16.20.04.122.0018.2.042 -

  

Manutenção e enc. c/ Contribuição

 

p/ PASEP

 

3.3.90.47.00.00.00 -

 

Obrigações Tributárias e Contributivas

  

70.656,69

 

 

Total do Proj./Ativ.

 

70.656,69

 

 

Total da Unidade

 

70.656,69

 

 

Total do órgão

 

70.656,69

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

  

360.156,69

 
 

 

Art. 2º -

 

Para cobertura do artigo anterior, correrá por credito de Excesso Arrecadação.

 
 

 

                                                                                                              

Art. 3° -

 

Este decreto entrará em vigor nesta data.

 

                                                                                                              

Art. 4º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Ano: VI - N°1015
  

14 de Janeiro 2021, Quinta-Feira  
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